
Informações gerais

Histórico de movimentações

Processo:
PR2023.02/CLHO-00135

Data de abertura:
02/02/2023 17:47:46

Data limite de conclusão
Não informada

Assunto inicial:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do destinatário:
Gabriela Silva Seles

Setor do destinatário:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Protocolo Assunto Data de abertura Data de transação Situação

PT2023.02/CLHO-00807 Aquisição de Livros para uso didático 02/02/2023 17:47:46 02/02/2023 17:47:46 Criado

PT2023.02/CLHO-00807 Aquisição de Livros para uso didático 02/02/2023 17:47:46 02/02/2023 17:47:46 Tramitado

PT2023.02/CLHO-00807 Aquisição de Livros para uso didático 02/02/2023 17:47:46 02/02/2023 17:53:41 Recebido

PT2023.02/CLHO-00808 Aquisição de Livros para uso didático 02/02/2023 17:56:39 02/02/2023 17:56:39 Tramitado

PT2023.02/CLHO-00808 Aquisição de Livros para uso didático 02/02/2023 17:56:39 06/02/2023 15:07:23 Recebido

PT2023.02/CLHO-00854 Aquisição de Livros para uso didático 06/02/2023 15:44:35 06/02/2023 15:44:35 Tramitado

PT2023.02/CLHO-00854 Aquisição de Livros para uso didático 06/02/2023 15:44:35 06/02/2023 16:35:08 Recebido

PT2023.02/CLHO-00858 Aquisição de Livros para uso didático 06/02/2023 16:43:07 06/02/2023 16:43:07 Tramitado

PT2023.02/CLHO-00858 Aquisição de Livros para uso didático 06/02/2023 16:43:07 06/02/2023 17:39:14 Recebido

PT2023.02/CLHO-00868 Aquisição de Livros para uso didático 06/02/2023 17:41:45 06/02/2023 17:41:45 Tramitado

PT2023.02/CLHO-00868 Aquisição de Livros para uso didático 06/02/2023 17:41:45 07/02/2023 11:33:36 Recebido

PT2023.02/CLHO-00892 Aquisição de Livros para uso didático 07/02/2023 16:38:28 07/02/2023 16:38:28 Tramitado

PT2023.02/CLHO-00892 Aquisição de Livros para uso didático 07/02/2023 16:38:28 07/02/2023 16:43:27 Recebido

PT2023.02/CLHO-00894 Aquisição de Livros para uso didático 07/02/2023 16:53:43 07/02/2023 16:53:43 Tramitado

PT2023.02/CLHO-00894 Aquisição de Livros para uso didático 07/02/2023 16:53:43 07/02/2023 17:03:24 Recebido

PT2023.02/CLHO-00895 Aquisição de Livros para uso didático 07/02/2023 17:05:47 07/02/2023 17:05:47 Tramitado

PT2023.02/CLHO-00895 Aquisição de Livros para uso didático 07/02/2023 17:05:47 07/02/2023 17:22:56 Recebido

PT2023.02/CLHO-00896 Aquisição de Livros para uso didático 07/02/2023 17:24:41 07/02/2023 17:24:41 Tramitado

PT2023.02/CLHO-00896 Aquisição de Livros para uso didático 07/02/2023 17:24:41 07/02/2023 17:30:30 Recebido

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



PT2023.02/CLHO-00899 Aquisição de Livros para uso didático 07/02/2023 17:44:16 07/02/2023 17:44:16 Tramitado

PT2023.02/CLHO-00899 Aquisição de Livros para uso didático 07/02/2023 17:44:16 14/02/2023 21:46:22 Recebido

PT2023.02/CLHO-01167 Aquisição de Livros para uso didático 14/02/2023 21:47:32 14/02/2023 21:47:32 Tramitado

PT2023.02/CLHO-01167 Aquisição de Livros para uso didático 14/02/2023 21:47:32 15/02/2023 08:57:01 Recebido

PT2023.02/CLHO-01198 Aquisição de Livros para uso didático 15/02/2023 13:55:19 15/02/2023 13:55:19 Tramitado

PT2023.02/CLHO-01198 Aquisição de Livros para uso didático 15/02/2023 13:55:19 15/02/2023 15:20:59 Recebido

PT2023.02/CLHO-01202 Aquisição de Livros para uso didático 15/02/2023 15:34:36 15/02/2023 15:34:36 Tramitado

PT2023.02/CLHO-01202 Aquisição de Livros para uso didático 15/02/2023 15:34:36 23/02/2023 09:28:41 Recebido

PT2023.02/CLHO-01379 Aquisição de Livros para uso didático 23/02/2023 12:33:53 23/02/2023 12:33:53 Tramitado

PT2023.02/CLHO-01379 Aquisição de Livros para uso didático 23/02/2023 12:33:53 23/02/2023 12:39:43 Recebido

PT2023.02/CLHO-01486 Aquisição de Livros para uso didático 28/02/2023 09:59:48 28/02/2023 09:59:48 Tramitado

PT2023.02/CLHO-01486 Aquisição de Livros para uso didático 28/02/2023 09:59:48 28/02/2023 09:59:58 Recebido

Protocolo Assunto Data de abertura Data de transação Situação

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



Informações gerais

Despacho
MEMO/2023 SEMED                     

COELHO NETO - MA, 02 DE FEVEREIRO DE 2023
 
 
Ilmo. Sra.
Gabriela Silva Seles
Setor de Compras
 
 
Assunto: Aquisição de Livros para uso didático destinados aos alunos do Ensino Fundamental  5ª ao 9ª ano, tendo em vista
que podem auxiliar no planejamento das ações pedagógicas promovendo a melhoria da aprendizagem e que contribuirão
para o crescimento educacional e social do corpo discente nas series referidas da rede Municipal de Ensino de Coelho
Neto – MA, para o exercício de 2023. conforme planilha em anexo.
 
 

As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com recurso:  FUNDEB, QSE e MDE.
 
 

Jesuslene Sousa da Luz

Assinado eletronicamente por
Jesuslene Sousa da Luz 
Em 02/02/2023 às 17:47
Código de validação: 74801940-0c00-4d9e-b7a5-56f9a7d0035f

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00807

Data de abertura:
02/02/2023 17:47:46

Data de transação:
02/02/2023 17:47:46

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do responsável:
Gabriela Silva Seles

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
9 Dias (Úteis)

Prazo final:
15/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
13/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Avenida Santana, S/N, Centro - Coelho Neto – MA. CEP: 65.620-000  Fone: (098) 343-3322. CNPJ: 13.734.158/0001-37  
E-mail: semed_cn@yahoo.com.br 

 
 
 

 
MEMO/2023 SEMED                      

COELHO NETO - MA, 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
Ilmo. Sra. 
Gabriela Silva Seles 
Setor de Compras 
 
 
Assunto: Aquisição de Livros para uso didático destinados aos alunos do Ensino 
Fundamental  5ª ao 9ª ano, tendo em vista que podem auxiliar no planejamento 
das ações pedagógicas promovendo a melhoria da aprendizagem e que 
contribuirão para o crescimento educacional e social do corpo discente nas 
series referidas da rede Municipal de Ensino de Coelho Neto – MA, para o 
exercício de 2023. conforme planilha em anexo.  
 
 

As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com 
recurso:  FUNDEB, QSE e MDE. 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 5º ANO.  
Livro composto por Idioma: Português atendendo a 
LDB (Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo Ortográfico e 
BNCC  

UND 900 

2 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 6º ANO.  
Livro composto por Idioma: Português atendendo a 
LDB (Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo Ortográfico e 
BNCC  

UND 1100 

3 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 7º ANO.  
Livro composto por Idioma: Português atendendo a 
LDB (Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo Ortográfico e 
BNCC  

UND 1050 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Avenida Santana, S/N, Centro - Coelho Neto – MA. CEP: 65.620-000  Fone: (098) 343-3322. CNPJ: 13.734.158/0001-37  
E-mail: semed_cn@yahoo.com.br 

 
 
 

4 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 8º ANO.  
Livro composto por Idioma: Português atendendo a 
LDB (Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo Ortográfico e 
BNCC  

UND 1150 

5 

 
LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 9º ANO.  
Livro composto por Idioma: Português atendendo a 
LDB (Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo Ortográfico e 
BNCC  

 

UND 800 

 
 

 
 

 
 
Atenciosamente 
 

 
 

Jesuslene Sousa da Luz 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 034/2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Avenida Santana, S/N, Centro. CNPJ: 13.734.158/0001-37 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 
“TERMO DE REFERÊNCIA” 

1. OBJETO 
Contratação de empresa para Aquisição de Livros para uso didático destinados aos alunos 
do Ensino fundamental do 5º ao 9º ano da rede Municipal de Ensino, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto – MA.  

 
2. JUSTIFICATIVA  
2.1.  Esta ação tem como objetivo precípuo, possibilitar acesso aos estudantes a materiais de 
leitura, contribuir para seu desenvolvimento intelectual e melhor aproveitamento dos estudos.] 
O acesso a leitura e a literatura são uma ferramenta potente para o desenvolvimento do aluno, de 
sua autonomia intelectual e também dos processos de ensino e aprendizagem. “Toda leitura é uma 
construção de sentidos, os estudantes procuram construir sentido para o mundo que os rodeia, e 
assim passam a perceber relações de afeto, manifestar preferências e rejeições.  
 
Entendemos que o livro pode ser um documento escrito e assinado pela mão da humanidade. Ele 
é o documento do passado, do presente e do futuro, que ajuda a pessoa a entender o mundo, a 
vida e a si mesmo”. (MENEGOLLA, 1991, p. 100). Atualmente, a preocupação com a leitura não 
está restrita apenas aos professores de língua portuguesa, mas a professores de todas as áreas do 
conhecimento. 
 
 O currículo escolar deve corroborar com os saberes e perspectivas dos jovens produtores de uma 
cultura jovem, negra e permeada pela influência da comunicação, informação, tecnologias, direitos, 
saúde e políticas públicas. Isto implica para o professor, no desafio de trabalhar sob a perspectiva 
de integração entre as disciplinas, onde diferentes especialistas planejam e excutam em conjunto 
as intervenções junto aos estudantes. 
  
Neste contexto, incorporar os textos literários às práticas cotidianas das salas de aula em todos os 
Componentes Curriculares, é de suma importância, uma vez que ao ler gêneros diversos, além dos 
alunos se apropriarem das habilidades de leitura e escrita, acessam uma gama de conhecimentos 
diversos. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL  
3.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.1993, com suas alterações e todas as demais normas e legislações 
vigentes e aplicáveis ao presente termo. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS PRODUTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 5º ANO.  
Livro composto por Idioma: Português atendendo a 
LDB (Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo Ortográfico e 
BNCC  

UND 900 

2 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 6º ANO.  
Livro composto por Idioma: Português atendendo a 
LDB (Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo Ortográfico e 
BNCC  

UND 1100 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Avenida Santana, S/N, Centro. CNPJ: 13.734.158/0001-37 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

3 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 7º ANO.  
Livro composto por Idioma: Português atendendo a 
LDB (Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo Ortográfico e 
BNCC  

UND 1050 

4 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 8º ANO.  
Livro composto por Idioma: Português atendendo a 
LDB (Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo Ortográfico e 
BNCC  

UND 1150 

5 

 
LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 9º ANO.  
Livro composto por Idioma: Português atendendo 
a LDB (Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo Ortográfico e 
BNCC  

 

UND 800 

 
5. DO QUANTITATIVO  
5.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade 
do Contrato, reservando-se que a Secretaria Municipal de Educação, no direito de adquirir em 
cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-
se de adquirir quaisquer itens especificados. 
 

6. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 
 

   O pagamento será em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal condicionada à realização 
dos serviços em questão e atesto fiscal. 
 
7. REQUISITOS COMUNS A TODOS OS PRODUTOS 
7.1. Todos os produtos deverão ser novos, não manufaturados e sem uso anterior. 
7.2. Os produtos ofertados não poderão ter sido descontinuados pelo CONTRATADO, ou seja, 
deverão estar em linha de produção. 
 

8. DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA. 

8.1. Os produtos deverão ser entregues conforme as necessidades da secretaria, mediante emissão 
da ordem de fornecimento; 
8.3. O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento. 
 
9. DO RECEBIMENTO 
9.1. O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 
9.1.1. Recebimento provisório, lavrado na data de fornecimento dos produtos e do respectivo 
faturamento, de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/1993, não 
implicando em reconhecimento da regularidade do fornecimento dos produtos, nem do respectivo 
faturamento. 
9.1.1.1. O recebimento provisório consiste na identificação e conferência dos produtos, com ênfase 
na integridade física e quantitativa. 
9.1.2. Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, de 
acordo com o disposto no art. 73, II, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/1993, compreendendo a aceitação 
do bem, segundo a quantidade, características físicas e especificações técnicas contratadas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Avenida Santana, S/N, Centro. CNPJ: 13.734.158/0001-37 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

9.1.2.1. O recebimento definitivo consiste na verificação do atendimento dos produtos aos termos 
e condições do termo de referência, Contrato e seus anexos, inclusive a proposta comercial da 
Contratada. 
 
11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para 
fornecimento dos produtos, a Contratada se obriga a:  
a) fornecer os produtos no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, conforme 
especificações técnicas estabelecidas Ato convocatório e em sua Proposta de Preços, observadas 
as respectivas quantidades, qualidade e preços;  
b) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório, por estarem em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação; 
c) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que 
formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
constatação do vicio e às suas expensas, a critério da CONTRATANTE;  
d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;  
e) identificar seu pessoal nos atendimentos de fornecimento dos produtos;  
f) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando 
seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;  
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;  
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros;  
i) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessária à execução 
deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;  
j) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por 
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;  
k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  
l) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
m) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
12.1. O Município de Coelho Neto - MA, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação obriga-se a:  
a) emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento;  
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos;  
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo 
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;  
d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos reprovados no recebimento 
provisório;  
e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos que apresentarem vícios redibitórios 
após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;  

PR2023.02/CLHO-00135 - Pág 8



      
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Avenida Santana, S/N, Centro. CNPJ: 13.734.158/0001-37 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;  
g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
produtos;  
h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;  
i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
 

13. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser celebrado, serão 
aplicadas ao CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos 
produtos as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, aplicando-se ainda as 
seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório:  
13. 1.1. Advertência;  
13.1.2. Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso de até 
05 (cinco) dias para o fornecimento dos produtos a contar do prazo estipulado em cada ordem de 
fornecimento ou documento equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer obrigação 
assumida.  
13.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada 
para o recebimento da ordem de fornecimento.  
13.2. As sanções administrativas previstas no Termo de Referência são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais 
cabíveis, garantida a prévia defesa;  
13.3. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente 
comprovado, a critério da administração da Secretaria Municipal de Educação; 
 

 
 

Coelho Neto - MA, 02 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Jesuslene Sousa da Luz 

Secretária Municipal de Educação 
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Informações gerais

Despacho
Assunto: Aquisição de Livros para uso didático destinados aos alunos do Ensino Fundamental 5ª ao 9ª ano, tendo em vista que podem auxiliar no planejamento das ações
pedagógicas promovendo a melhoria da aprendizagem e que contribuirão para o crescimento educacional e social do corpo discente nas series referidas da rede Municipal de
Ensino de Coelho Neto – MA, para o exercício de 2023. conforme planilha em anexo

As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com recurso: FUNDEB, QSE e MDE.

 

 

Gabriela Silva Seles 
Chefe do Departamento de Compras
Prt. 22/2022

Assinado eletronicamente por
Gabriela Silva Seles 
Em 02/02/2023 às 17:56
Código de validação: 56645d37-6e02-427f-ba83-d9ef92647261
Token: VOPTDMTH

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00808

Data de abertura:
02/02/2023 17:56:39

Data de transação:
02/02/2023 17:56:39

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Gabriela Silva Seles

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Francisca Leidiana dos Santos
Lima

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
16/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
14/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Processos existentes vinculados
Processo Assunto Data de criação

PR2023.02/CLHO-00135 Aquisição de Livros para uso didático 02/02/2023 17:47:46

Despacho
Segue cotação para dotação orçamentária.

Francisca Leidiana dos Santos Lima 
Departamento de Compras

Assinado eletronicamente por
Francisca Leidiana dos Santos Lima 
Em 06/02/2023 às 15:44
Código de validação: c27c18bf-155c-4cbc-89f5-844ce010c7ea
Token: WUHP51NH

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00854

Data de abertura:
06/02/2023 15:44:35

Data de transação:
06/02/2023 15:44:35

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Francisca Leidiana dos Santos
Lima

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Gleybson Amorim Marques

Setor do responsável:
Contadoria Geral

Prazo:
15 Dias (Úteis)

Prazo final:
27/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
24/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Editora e Distribuidora 
de Livros Eireli. 

CNPJ: 37.664.917/0001-09.Ins. Estadual: 12.650.959-0. Ins. Municipal: 98267767. 
Av. Getúlio Vargas, nº. 145, Sala 04, Apeadouro, São Luís/MA.Cep: 65.030-005. 
Tel.: (98) 3302-0035.E-mail: LFeditoraedistribuidora@hotmail.com 
 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA. 
CNPJ: 05.281.738/0001-98 
Praça Getúlio Vargas, s/nº. – Centro - Coelho Neto/MA 
Cep: 65.620-000. 
 
 
Prezados senhores, 
 
Venho por meio desta apresentar nossos preços, cujo objeto é aquisição de livros da Educação Fundamental (5ª 

e 9ª Série), para atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Coelho 

Neto/MA, conforme especificações constantes na seguinte proposta abaixo descriminado: 

 

1. Proponente: 

Razão Social: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI. 

CNPJ: 37.664.917/0001-09. 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 145, sala 04, Apeadouro, São Luís/MA, cep: 65.030-005. 

Telefone: 98 3302-0035. 

Valor Total da Carta Proposta de Preços: R$ 499.500,00. 

(Quatrocentos e Noventa e Nove Mil e Quinhentos Reais). 

Planilha da Proposta (Especificações, Quantidades e Preços). 

Coleção da Educação Financeira 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT.  V. UNIT.  V. TOTAL 

1 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 5º 
ANO. 

ISBN: 978-85-5567-128-9. Livro 
Didático da Educação Financeira. 
Editora: Eureka. Procedência: 
Nacional. Livro composto por Idioma: 
Português atendendo a LDB (Lei 
11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo 
Ortográfico e BNCC. 

Editora 
Eureka 

Unid. 900 

R$ 99,90 
Noventa e 

Nove Reais e 
Noventa 

Centavos. 

R$ 89.910,00 
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Editora e Distribuidora 
de Livros Eireli. 

CNPJ: 37.664.917/0001-09.Ins. Estadual: 12.650.959-0. Ins. Municipal: 98267767. 
Av. Getúlio Vargas, nº. 145, Sala 04, Apeadouro, São Luís/MA.Cep: 65.030-005. 
Tel.: (98) 3302-0035.E-mail: LFeditoraedistribuidora@hotmail.com 
 

2 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 6º 
ANO. 
ISBN: 978-85-5543-048-0. Livro 
Didático: Matemática da Educação 
Financeira. Editora: Casa de Letras. 
Procedência: Nacional. Livro composto 
por Idioma: Português atendendo a LDB 
(Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo 
Ortográfico e BNCC. 

Editora 
Casa de 
Letras 

Unid. 1.100 

R$ 99,90 
Noventa e 

Nove Reais e 
Noventa 

Centavos. 

R$ 109.890,00 

3 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 7º 
ANO. 
ISBN: 978-85-5543-086-2. Livro 
Didático: Matemática da Educação 
Financeira. Editora: Casa de Letras. 
Procedência: Nacional. Livro composto 
por Idioma: Português atendendo a LDB 
(Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo 
Ortográfico e BNCC. 

Editora 
Casa de 
Letras 

Unid. 1.050 

R$ 99,90 
Noventa e 

Nove Reais e 
Noventa 

Centavos. 

R$ 104.895,00 

4 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 8º 
ANO. 
ISBN: 978-85-5543-088-6. Livro 
Didático: Matemática da Educação 
Financeira. Editora: Casa de Letras. 
Procedência: Nacional. Livro composto 
por Idioma: Português atendendo a LDB 
(Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo 
Ortográfico e BNCC. 

Editora 
Casa de 
Letras 

Unid.  1.150 

R$ 99,90 
Noventa e 

Nove Reais e 
Noventa 

Centavos. 

R$ 114.885,00 

5 

LIVRO DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA 9º 
ANO. 
ISBN: 978-85-5543-090-9. Livro 
Didático: Matemática da Educação 
Financeira. Editora: Casa de Letras. 
Procedência: Nacional. Livro composto 
por Idioma: Português atendendo a LDB 
(Lei 11.645/08), atualizado e corrigido em 
conformidade com o novo Acordo 
Ortográfico e BNCC. 

Editora 
Casa de 
Letras 

Unid. 800 

R$ 99,90 
Noventa e 

Nove Reais e 
Noventa 

Centavos. 

R$ 79.920,00 

Valor Total Geral 5.000  R$ 499.500,00 

VALOR TOTAL GERAL DA PROPOSTA DE PREÇO R$ 499.500,00. 

(Quatrocentos e Noventa e Nove Mil e Quinhentos Reais). 
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Editora e Distribuidora 
de Livros Eireli. 

CNPJ: 37.664.917/0001-09.Ins. Estadual: 12.650.959-0. Ins. Municipal: 98267767. 
Av. Getúlio Vargas, nº. 145, Sala 04, Apeadouro, São Luís/MA.Cep: 65.030-005. 
Tel.: (98) 3302-0035.E-mail: LFeditoraedistribuidora@hotmail.com 
 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, 

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.  

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com 

as condições estabelecidas neste, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.  

4. O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias, corridos contados a partir da data limite de entrega 

da proposta. 

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Serviços/Fornecimento. 

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, 

na hipótese de não conformidade com as especificações, quando do seu recebimento provisório, no prazo de 

até 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer 

custo para a Contratante.  

7. Os produtos utilizados para a prestação dos serviços ofertados terão validade igual ou superior a 30 (trinta) 

dias, a contar da entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo 

inferior ou superior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade se houver, 

constantes da embalagem. 

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA 

CORRENTE N°. 52.616-9, AGÊNCIA N°. 3649-8, BANCO DO BRASIL, em nome de L F Editora e 

Distribuidora de Livros Eireli.  

9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr. Luiz Felipe Aranha 

Pinheiro, portador da cédula de identidade/RG Nº 597085960 SSP/MA e do CPF Nº 024.971.883-94, com 

residência em São Luís/MA. 

 
São Luís/MA, 02 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

____________________________________ 
L F Editora e Distribuidora de Livros Eireli 

Luiz Felipe Aranha Pinheiro. 
Administrador. 

CPF: 024.917.883-94. 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
2 mensagens 

setor compras email <setorcomprasprefeituracn@gmail.com> 

 
 

setor compras email <setorcomprasprefeituracn@gmail.com> 2 de fevereiro de 2023 às 17:57 

Para: lfeditoraedistribuidora@hotmail.com 

 
Bom dia! 

 

Venho por meio deste, solicitar à V.Sª, cotação de preços, para a aquisição de livros didáticos, destinados aos alunos 

do Ensino Fundamental de 5ª e 9ª série, com o intuito de atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Coelho Neto (MA), para o exercício de 2023, conforme planilha em anexo. 

 
Setor de Compras 

Prefeitura de Coelho Neto (MA) 

 

Minuta(3).docx 

37K 
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Dotação Orçamentaria.

0801 Sec. Municipal de Educação semed

12 361 0046 2.008 Manut. e Func. da Sec. Municipal de Educação

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500100100 Receitas de Imposto e trans. vinc. Educ.

1569000000 Outras Transferências do FNDE

1573000000 Royalty do Petróleo e Gás à Educação

 

0801 Sec. Municipal de Educação Semed

12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE.

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

 

0901 FUNDEB

12 361 0150 2.015 Manut. de Unidades Escolares do Ens.

Fundamental- FUNDEB-30%

3.3.90.30.00 Material de consumo

1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30%

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 
 

Gleybson Amorim Marques
Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 06/02/2023 às 16:43

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00858

Data de abertura:
06/02/2023 16:43:07

Data de transação:
06/02/2023 16:43:07

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:
Contadoria Geral

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
15 Dias (Úteis)

Prazo final:
27/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
07/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Código de validação: 31f0691b-c05c-4f1c-a47d-a6320eaf436b
Token: 2BIEURTO

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SETOR DE CONTABILIDADE 

               PC GETULIO VARGAS S/N CENTRO, COELHO NETO –MA CNPJ: 05.281.738/0001-98, CEP 65620-000 

DESPACHO 
 

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 
referido processo, conforme rubrica a seguir:  

 
 

0801 Sec. Municipal de Educação semed 
12 361 0046 2.008 Manut. e Func. da Sec. Municipal de Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receitas de Imposto e trans. vinc. Educ. 

1569000000 Outras Transferências do FNDE 
1573000000 Royalty do Petróleo e Gás à Educação 

 

0801 Sec. Municipal de Educação Semed  
12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE.  

3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 
0901 FUNDEB  

12 361 0150 2.015 Manut. de Unidades Escolares do Ens.  
Fundamental- FUNDEB-30%  

3.3.90.30.00 Material de consumo  
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30%  

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF  
 

 
Encaminhe os autos da Secretaria Municipal de Educação demandantes para 

realização dos atos necessários para a contratação 

 
 

Coelho Neto-MA, 06 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

_________________________________ 
Gleybson Amorim Marques 

Contador Geral 
CPF:046.051.193-96 
Portaria Nº 006/2022 
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho os autos para que realize análise e, em posterior, realize despacho e promova os encaminhamentos necessários
ao adequado andamento processual.

Atencisoamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port. 019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 06/02/2023 às 17:41
Código de validação: 8121c02f-4a36-4c3b-a666-43d7cf0d8841
Token: RRNH1TKB

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00868

Data de abertura:
06/02/2023 17:41:45

Data de transação:
06/02/2023 17:41:45

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
3 Dias (Úteis)

Prazo final:
09/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
09/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2023.02/CLHO-00135 - Pág 6PR2023.02/CLHO-00135 - Pág 21



Informações gerais

Despacho
 

Em análise a documentação juntada até o presente momento, foi constatado na instrução processual:

·           A solicitação de cotação de preços está com data anterior a abertura do processo;

Assim feito, retorne-se os autos para nova análise.

 
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 07/02/2023 às 16:38
Código de validação: 023e7c06-b6d9-4ff6-91e7-1140c9f07296
Token: IUG4C5CK

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00892

Data de abertura:
07/02/2023 16:38:28

Data de transação:
07/02/2023 16:38:28

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Educação

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
14/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
14/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Encaminho ao autos.

Jesuslene Sousa da Luz

Assinado eletronicamente por
Jesuslene Sousa da Luz 
Em 07/02/2023 às 16:53
Código de validação: 66239dce-785d-40d3-b905-aa1d032589ee
Token: CWFH1XHL

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00894

Data de abertura:
07/02/2023 16:53:43

Data de transação:
07/02/2023 16:53:43

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do responsável:
Francisca Leidiana dos Santos
Lima

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
9 Dias (Úteis)

Prazo final:
20/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
16/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Venho através deste, justificar que a solicitação de cotação esta com a data anterior por um erro de digitação.

Francisca Leidiana dos Santos Lima 
Departamento de Compras

Assinado eletronicamente por
Francisca Leidiana dos Santos Lima 
Em 07/02/2023 às 17:05
Código de validação: 581f01dd-456a-46f7-8ef3-93bc1fd0086c
Token: TK2DZFRE

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00895

Data de abertura:
07/02/2023 17:05:47

Data de transação:
07/02/2023 17:05:47

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Francisca Leidiana dos Santos
Lima

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
15 Dias (Úteis)

Prazo final:
28/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
27/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
 

Após análise dos autos, considerando a juntada de documentação pertinente, encaminho o presente
para prosseguimento processual.

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 07/02/2023 às 17:24
Código de validação: 70cbb942-77c8-441a-b698-1b6df2390260
Token: 3P2RDSZM

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00896

Data de abertura:
07/02/2023 17:24:41

Data de transação:
07/02/2023 17:24:41

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Educação

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
14/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
14/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.

 

 

Em obediência ao que dispõe o Caput do Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93 e alterações AUTORIZO Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de realizar
a contratação.

 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas especificadas no Processo possuem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

 

APROVO o termo de referência em anexo, e encaminho minuta para emissão de parecer jurídico.

 

SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e todas as outras normas inerentes ao pleno cumprimento da legislação
vigente.

 

 

 

 

 

Jesuslene Sousa da Luz

Assinado eletronicamente por
Jesuslene Sousa da Luz 
Em 07/02/2023 às 17:44
Código de validação: 43b4c150-dadf-406b-9471-c6230c5adcb9
Token: ZH00XMBW

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00899

Data de abertura:
07/02/2023 17:44:16

Data de transação:
07/02/2023 17:44:16

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do responsável:
Claudia Marta Miranda de Castro
e Silva

Setor do responsável:
Assessoria Jurídica

Prazo:
9 Dias (Úteis)

Prazo final:
20/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
20/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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VÁLIDO
ATÉ

30/07/2023

Para verificar a autenticidade da
carta de exclusividade, clique aqui e

digite o código CE-2307855.

Secretaria Municipal de Educação , Coelho Neto - MA

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras mencionadas abaixo, são de edição e

publicação exclusiva em todo o território nacional do(a) EUREKA SOLUCOES PEDAGOGICAS

LTDA, situada na Rua Vergueiro, 3307 Sala 4 - 04101-300 - São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob

o nº 06.982.873/0001-23, filiada a esta Câmara sob o nº 150533, conforme consta nos bancos de

dados da Câmara Brasileira do Livro (Agência Brasileira do ISBN). Atesta ainda, conforme

declaração emitida pela empresa. acima qualificada, que a empresa LF EDITORA E

DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, situada na Avenida Getúlio Vargas, 145 Sala 4 - 65030-005

- São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.664.917/0001-09 e Inscrição Estadual nº 126509590

está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo mencionadas no

Estado de MA.

1. Obra: Educação financeira: livro do aluno 5º ano - ensino fundamental
ISBN: 978-85-5567-128-9

R. Cristiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3069-1300 

http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbl.org.br
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VÁLIDO
ATÉ

31/07/2023

Para verificar a autenticidade da
carta de exclusividade, clique aqui e

digite o código CE-2307883.

Prefeitura Municipal Coelho Neto- MA , São Luís - MA

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras mencionadas abaixo, são de edição e

publicação exclusiva em todo o território nacional do(a) Casa de Letras Eireli, situada na Rua

Fradique Coutinho 1139 - 05416-011 - São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o nº 48.764.955/0001-

41, filiada a esta Câmara sob o nº 90954, conforme consta nos bancos de dados da Câmara

Brasileira do Livro (Agência Brasileira do ISBN). Atesta ainda, conforme declaração emitida pela

empresa. acima qualificada, que a empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA,

situada na Avenida Getúlio Vargas, 145 SALA 4 - 65030-005 - São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob

o nº 37.664.917/0001-09 e Inscrição Estadual nº 126509590 está exclusivamente autorizada a

distribuir e comercializar as obras abaixo mencionadas no Estado de MA.

1. Obra: Educa financeira 8º ano
ISBN: 978-85-5543-088-6

2. Obra: Educa financeira 9º ano
ISBN: 978-85-5543-090-9

3. Obra: Educa financeira: 7º ano
ISBN: 978-85-5543-086-2

4. Obra: Educa financeira
ISBN: 978-85-5543-048-0
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R. Cristiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3069-1300 

http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbl.org.br
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Rua Vergueiro, 3307, Sala 7 - Vila Mariana, São Paulo – SP, CEP: 04101-300 
Telefone: (11) 5549-1702   -   www.editoraeureka.com.br 

 

 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito que as obras mencionadas abaixo são de edição e publicação 

exclusiva em todo o território nacional da EUREKA SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 06.982.873/0001-23, com sede na Rua Vergueiro, 3.307, sala 

4, Vila Mariana, São Paulo/SP, Cep: 04.101-300, devidamente registrada no Cadastro Internacional 

Standar Book Number (ISBN). 

 

Atestamos ainda que a empresa LF EDITORA E DISTRIBUIDORA EIRELI, situada na Avenida Getúlio 

Vargas, 145, Sala 4, São Luís/MA, CEP 65030-005 e inscrita no CNPJ sob no 37.664.917/0001-09 e 

Inscrição Estadual no 126509590 está EXCLUSIVAMENTE AUTORIZADA a distribuir e comercializar 

dentro da cidade de Coelho Neto/MA, as obras mencionadas abaixo, pelo período de 180 dias a contar 

da data de emissão desta declaração. 

 

TÍTULOS AUTORES ISBN 

EDUCAÇÃO FINANCEIRA – 5º ano – Ensino 
Fundamental 

Luciana Batista 978-85-5567-128-9 

 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2023. 

 

 

EUREKA SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA. 

CNPJ: 06.982.873/0001-23 
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CNPJ: 48.764.955/0001-41 
Rua Fradique Coutinho, 1139 | 2º andar |Pinheiros| São Paulo-SP | CEP: 05416-011 

(11) 2157-3687 / www.casadeletras.com.br 

 

 

 

Declaração de Exclusividade de Comercialização da obra 

 

 

Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras mencionadas abaixo, 

são de edição e publicação exclusiva em todo o território nacional do (a) CASA 

DE LETRAS E GRAFICA LTDA, situada na Rua Fradique Coutinho, 1.139, 2º 

andar, sala 2, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP.: 05416-011, inscrita no CNPJ 

sob o nº 48.764.955/0001-41, filiada a esta Câmara sob o nº 989804. Atesta 

ainda, conforme declaração emitida pela empresa acima qualificada, que a 

empresa LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o nº 37.664.917/0001-09 e Inscrição Estadual nº 126509590, está 

exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar na Prefeitura Municipal 

Coelho Neto- AM  

 

Obra: Educa Financeira 6º ano                                                                                                                                     
ISBN: 9788555430855 

Obra: Educa Financeira 7º ano                                                                                                                                        
ISBN:  9788555430862 

Obra: Educa Financeira 8º ano                                                                                                                                        
ISBN: 9788555430886 

Obra: Educa Financeira 9º ano                                                                                                                                        
ISBN: 9788555430909 

 

 

 

 

 

 

Luiz Esteves Sallum 

Sócio/administrador 
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INÍCIO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR) » HEDRA EDUCAÇÃO HE (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/HEDRA-EDUCACAO-HE) »
DIDÁTICO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/HEDRA-EDUCACAO-HE/DIDATICO-HEDRA-EDUCACAO-HE) » EDUCA FINANCEIRA 6º ANO

– 1 + + COMPRAR

Consulte o prazo estimado e valor da entrega

 Insira o seu CEP  CALCULAR

Não sei meu CEP (http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/)

Educa Financeira 6º ano

O hábito de poupar e consumir com consciência pode trazer grandes
benefícios, não apenas para sua vida hoje, mas, principalmente, para o seu
futuro. Poupar não é uma tarefa simples, exige disciplina, conhecimento,
organização e planejamento. Por isso, poucas pessoas conseguem,
independentemente da idade.
É fundamental a compreensão do real valor do dinheiro e já começar a
aprender a poupar, para quando tiver o próprio dinheiro, não passar aperto.
Neste livro você aprenderá a fazer esse exercício desde já, aprendendo a
administrar, valorizar e a poupar dinheiro para realizar os seus sonhos.

R$139,00

  Adicionar aos meus desejos (?
add_to_wishlist=428&_wpnonce=163d53d65e)

ID DO PRODUTO: 428

REF: 9788555430855

CATEGORIAS: ARETHUZA ZERO

(https://casadeletras.com.br/wp-
content/uploads/2019/11/educa-Lnanceira-6.jpg)

+

ARETHUZA ZERO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/ARETHUZA-ZERO-AUTOR), ARETHUZA
ZERO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/ARETHUZA-
ZERO), CASA DE LETRAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), DIDÁTICO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/HEDRA-EDUCACAO-
HE/DIDATICO-HEDRA-EDUCACAO-HE), DIDÁTICO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/DIDATICO-2),
EDUCAÇÃO FINANCEIRA (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/EDUCACAO-FINANCEIRA), MATEMÁTICA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/MATEMATICA)

 (https://casadeletras.com.br)

Home Catálogo Compras Sobre Código de Ética e Condições Biblioteca Blog Contato

ENTRAR (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/MINHA-CONTA) ou REGISTRAR
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/MINHA-CONTA) | 7 de fevereiro de 2023

 
 

INSTAGRAM (HTTPS://WWW.INSTAGRAM.COM/CASADELETRASEDITORA/)
FACEBOOK (HTTPS://WWW.FACEBOOK.COM/CASADELETRASEDITORA/)
LINKEDIN (HTTPS://WWW.LINKEDIN.COM/COMPANY/CASA-DE-LETRAS/ABOUT/)

(https://casadeletras.com.br/produto/castro-alves-o-poeta-
da-abolicao)
(https://casadeletras.com.br/produto/educa-Lnanceira-7o-
ano)
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(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/AUTOR/ARETHUZA-ZERO-AUTOR), ARETHUZA ZERO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/ARETHUZA-ZERO),
CASA DE LETRAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), DIDÁTICO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/HEDRA-
EDUCACAO-HE/DIDATICO-HEDRA-EDUCACAO-HE), DIDÁTICO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/DIDATICO-2),
EDUCAÇÃO FINANCEIRA (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/EDUCACAO-FINANCEIRA), MATEMÁTICA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/MATEMATICA)

TAGS: ARETHUZA ZERO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-
PRODUTO/ARETHUZA-ZERO), CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS),
DIDÁTICO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/DIDATICO),
EDUCAÇÃO FINANCEIRA (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-
PRODUTO/EDUCACAO-FINANCEIRA), MATEMÁTICA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/MATEMATICA)

Compartilhe este item:

Informação adicional Avaliações (0)

DIMENSÕES 20.5 × 27.5 CM

NÚMERO DE PÁGINAS 72

Produtos relacionados

 (https://www.facebook.com/sharer.php?u=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-
tnanceira-6oano)

 (https://linkedin.com/shareArticle?
mini=true&url=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-tnanceira-
6oano&title=Educa+Financeira+6%C2%BA+ano)

 (https://twitter.com/share?
text=Educa+Financeira+6%C2%BA+ano&url=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-
tnanceira-6oano)

 (mailto:?
subject=Educa%20Financeira%206%C2%BA%20ano&body=https://casadeletras.com.br/produto/educa-
tnanceira-6oano)

(https://casadeletras.com.br/produto/o-
circulo)

O círculo
(https://casadeletras.com.br/produto/o-
circulo)

COMPRAR

(https://casadeletras.com.br/produto/romeu-
e-julieta)

Romeu e Julieta
(https://casadeletras.com.br/produto/romeu-
e-julieta)

COMPRAR

(https://casadeletras.com.br/produto/ninguem-
e-eu)

Ninguém e eu
(https://casadeletras.com.br/produto/ninguem-
e-eu)

COMPRAR

(https://casadeletras.com.br/produto/promessa-
e-promessa)

Promessa é
promessa
(https://casadeletras.com.br/produto/promessa-
e-promessa)

LEIA MAIS

(?add_to_wishlist=156&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=200&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=153&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=247&_wpnonce=163d53d65e)
FORA DE
ESTOQUE
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CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), LITERATURA
INFANTIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-INFANTIL), VANESSA
CAMPOS ROCHA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/AUTOR/VANESSA-CAMPOS-ROCHA)

R$50,40

CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), LITERATURA
JUVENIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-JUVENIL), WIILIAM
SHAKESPEARE
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/WIILIAM-
SHAKESPEARE-AUTOR)

R$58,50

BART MERTENS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/BART-
MERTENS), CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), LITERATURA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/HEDRA-EDUCACAO-
HE/INFANTOJUVENIL-HEDRA-EDUCACAO-HE),
LITERATURA INFANTIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-INFANTIL)

R$85,00

CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), HEDRA
EDUCAÇÃO HE
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/HEDRA-EDUCACAO-HE), KNISTER
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/HEDRA-EDUCACAO-HE/KNISTER)
LITERATURA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/HEDRA-EDUCACAO-
HE/INFANTOJUVENIL-HEDRA-EDUCACAO-HE)
LITERATURA INFANTIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-INFANTIL)

R$56,00

Copyright © 2020 - Casa De Letras
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INÍCIO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR) » CASA DE LETRAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS) »
COLEÇÃO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/COLECAO) »
MATEMÁTICA PARA CRIANÇAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/COLECAO/MATEMATICA-PARA-CRIANCAS) » EDUCA FINANCEIRA 7º ANO

– 1 + + COMPRAR

Consulte o prazo estimado e valor da entrega

 Insira o seu CEP  CALCULAR

Não sei meu CEP (http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/)

Educa Financeira 7º ano

R$139,00

  Adicionar aos meus desejos (?
add_to_wishlist=426&_wpnonce=163d53d65e)

ID DO PRODUTO: 426

REF: 9788555430862

CATEGORIAS: ARETHUZA ZERO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/AUTOR/ARETHUZA-ZERO-AUTOR), CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS),
DIDÁTICO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/DIDATICO-2), DIDÁTICO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/DIDATICO), EDUCAÇÃO FINANCEIRA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/EDUCACAO-
FINANCEIRA), FINANÇAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-

(https://casadeletras.com.br/wp-
content/uploads/2019/11/educa-Ynanceira-7.jpg)

+

ARETHUZA ZERO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/ARETHUZA-ZERO-AUTOR), CASA DE
LETRAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS), DIDÁTICO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/DIDATICO-2), DIDÁTICO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/DIDATICO), EDUCAÇÃO FINANCEIRA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/EDUCACAO-
FINANCEIRA), FINANÇAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/FINANCAS), MATEMÁTICA PARA CRIANÇAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/COLECAO/MATEMATICA-PARA-CRIANCAS)

 (https://casadeletras.com.br)

Home Catálogo  Compras  Sobre Código de Ética e Condições  Biblioteca Blog Contato

ENTRAR (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/MINHA-CONTA) ou REGISTRAR
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/MINHA-CONTA) | 7 de fevereiro de 2023

 
 

INSTAGRAM (HTTPS://WWW.INSTAGRAM.COM/CASADELETRASEDITORA/)
FACEBOOK (HTTPS://WWW.FACEBOOK.COM/CASADELETRASEDITORA/)
LINKEDIN (HTTPS://WWW.LINKEDIN.COM/COMPANY/CASA-DE-LETRAS/ABOUT/)

(https://casadeletras.com.br/produto/educa-Ynanceira-
6oano)
(https://casadeletras.com.br/produto/educa-Ynanceira-8o-
ano)
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PRODUTO/FINANCAS), MATEMÁTICA PARA CRIANÇAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/COLECAO/MATEMATICA-PARA-CRIANCAS)

TAGS: ARETHUZA ZERO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-
PRODUTO/ARETHUZA-ZERO), CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS),
DIDÁTICO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/DIDATICO),
EDUCAÇÃO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/EDUCACAO),
EDUCAÇÃO FINANCEIRA (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-
PRODUTO/EDUCACAO-FINANCEIRA), FINANÇAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/FINANCAS), MATEMÁTICA
PARA CRIANÇAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-
PRODUTO/MATEMATICA-PARA-CRIANCAS)

Compartilhe este item:

Informação adicional Avaliações (0)

DIMENSÕES 20.5 × 27.5 CM

NÚMERO DE PÁGINAS 72

Produtos relacionados

 (https://www.facebook.com/sharer.php?u=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-
knanceira-7o-ano)

 (https://linkedin.com/shareArticle?
mini=true&url=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-knanceira-7o-
ano&title=Educa+Financeira+7%C2%BA+ano)

 (https://twitter.com/share?
text=Educa+Financeira+7%C2%BA+ano&url=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-
knanceira-7o-ano)

 (mailto:?
subject=Educa%20Financeira%207%C2%BA%20ano&body=https://casadeletras.com.br/produto/educa-
knanceira-7o-ano)

(https://casadeletras.com.br/produto/fabulas-
de-esopo)

Fábulas de Esopo
(https://casadeletras.com.br/produto/fabulas-
de-esopo)

COMPRAR

(https://casadeletras.com.br/produto/encontros-
de-historias-do-arco-iris-a-lua-do-
brasil-a-africa)

Encontros de
histórias: do arco
íris à lua, do Brasil à
África
(https://casadeletras.com.br/produto/encontros-
de-historias-do-
arco-iris-a-lua-do-
brasil-a-africa)

COMPRAR

(https://casadeletras.com.br/produto/meu-
dia-manha-tarde-e-noite)

Meu Dia: manhã,
tarde e noite
(https://casadeletras.com.br/produto/meu-
dia-manha-tarde-e-
noite)

COMPRAR

(https://casadeletras.com.br/produto/ideia-
de-boneco)

Ideia de boneco
(https://casadeletras.com.br/produto/ideia-
de-boneco)
ADRIANA FELICÍSSIMO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/ADRIANA-FELICISSIMO-AUTOR-
HEDRA-EDUCACAO-HE), CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), LITERATURA
INFANTIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-INFANTIL)

COMPRAR

(?add_to_wishlist=117&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=252&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=257&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=150&_wpnonce=163d53d65e)

07/02/2023 17:25
Página 2 de 3

PR2023.02/CLHO-00135 - Pág 123



CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), ESOPO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/ESOPO),
LITERATURA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/HEDRA-EDUCACAO-
HE/INFANTOJUVENIL-HEDRA-EDUCACAO-HE),
LITERATURA INFANTIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-INFANTIL)

R$55,00

BESTSELLERS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/BESTSELLERS), CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), LITERATURA
JUVENIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-JUVENIL), REGINA
CLARO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/REGINA-
CLARO)

R$53,00

CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), LISA BULLARD
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/LISA-
BULLARD), LITERATURA INFANTIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-INFANTIL)

R$50,40

R$42,00

Copyright © 2020 - Casa De Letras
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INÍCIO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR) » CASA DE LETRAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS) »
COLEÇÃO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/COLECAO) »
MATEMÁTICA PARA CRIANÇAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/COLECAO/MATEMATICA-PARA-CRIANCAS) » EDUCA FINANCEIRA 8º ANO

– 1 + + COMPRAR

Consulte o prazo estimado e valor da entrega

 Insira o seu CEP  CALCULAR

Não sei meu CEP (http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/)

Educa Financeira 8º ano

O hábito de poupar e consumir com consciência pode trazer grandes
benefícios, não apenas para sua vida hoje, mas, principalmente, para o seu
futuro. Poupar não é uma tarefa simples, exige disciplina, conhecimento,
organização e planejamento. Por isso, poucas pessoas conseguem,
independentemente da idade.
É fundamental a compreensão do real valor do dinheiro e já começar a
aprender a poupar, para quando tiver o próprio dinheiro, não passar aperto.
Neste livro você aprenderá a fazer esse exercício desde já, aprendendo a
administrar, valorizar e a poupar dinheiro para realizar os seus sonhos.

R$139,00

  Adicionar aos meus desejos (?
add_to_wishlist=760&_wpnonce=163d53d65e)

ID DO PRODUTO: 760

(https://casadeletras.com.br/wp-
content/uploads/2019/11/educa-@nanceira-8.jpg)

+

ARETHUZA ZERO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/ARETHUZA-ZERO), CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS),
DIDÁTICO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/DIDATICO-2), DIDÁTICO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/DIDATICO), EDUCAÇÃO FINANCEIRA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/EDUCACAO-
FINANCEIRA), FINANÇAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/FINANCAS), MATEMÁTICA PARA CRIANÇAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/COLECAO/MATEMATICA-PARA-CRIANCAS)

 (https://casadeletras.com.br)

Home Catálogo  Compras  Sobre Código de Ética e Condições  Biblioteca Blog Contato

ENTRAR (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/MINHA-CONTA) ou REGISTRAR
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/MINHA-CONTA) | 7 de fevereiro de 2023

 
 

INSTAGRAM (HTTPS://WWW.INSTAGRAM.COM/CASADELETRASEDITORA/)
FACEBOOK (HTTPS://WWW.FACEBOOK.COM/CASADELETRASEDITORA/)
LINKEDIN (HTTPS://WWW.LINKEDIN.COM/COMPANY/CASA-DE-LETRAS/ABOUT/)

(https://casadeletras.com.br/produto/educa-@nanceira-7o-
ano)
(https://casadeletras.com.br/produto/educa-@nanceira-9o-
ano)
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REF: 9788555430886

CATEGORIAS: ARETHUZA ZERO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/ARETHUZA-ZERO),
CASA DE LETRAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), DIDÁTICO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/DIDATICO-2),
DIDÁTICO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-
DE-LETRAS/DIDATICO), EDUCAÇÃO FINANCEIRA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/EDUCACAO-
FINANCEIRA), FINANÇAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/FINANCAS), MATEMÁTICA PARA CRIANÇAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/COLECAO/MATEMATICA-PARA-CRIANCAS)

TAGS: ARETHUZA ZERO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-
PRODUTO/ARETHUZA-ZERO), CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS),
DIDÁTICO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/DIDATICO),
EDUCAÇÃO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/EDUCACAO),
EDUCAÇÃO FINANCEIRA (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-
PRODUTO/EDUCACAO-FINANCEIRA), FINANÇAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/FINANCAS), MATEMÁTICA
PARA CRIANÇAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-
PRODUTO/MATEMATICA-PARA-CRIANCAS)

Compartilhe este item:

Descrição Informação adicional Avaliações (0)

O hábito de poupar e consumir com consciência pode trazer grandes benefícios, não apenas para sua vida hoje, mas, principalmente, para o seu futuro. Poupar
não é uma tarefa simples, exige disciplina, conhecimento, organização e planejamento. Por isso, poucas pessoas conseguem, independentemente da idade.
É fundamental a compreensão do real valor do dinheiro e já começar a aprender a poupar, para quando tiver o próprio dinheiro, não passar aperto.
Neste livro você aprenderá a fazer esse exercício desde já, aprendendo a administrar, valorizar e a poupar dinheiro para realizar os seus sonhos.

Produtos relacionados

 (https://www.facebook.com/sharer.php?u=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-
snanceira-8o-ano)

 (https://linkedin.com/shareArticle?
mini=true&url=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-snanceira-8o-
ano&title=Educa+Financeira+8%C2%BA+ano)

 (https://twitter.com/share?
text=Educa+Financeira+8%C2%BA+ano&url=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-
snanceira-8o-ano)

 (mailto:?
subject=Educa%20Financeira%208%C2%BA%20ano&body=https://casadeletras.com.br/produto/educa-
snanceira-8o-ano)

(https://casadeletras.com.br/produto/encontros-
de-historias-do-arco-iris-a-lua-do-
brasil-a-africa)

(https://casadeletras.com.br/produto/meu-
dia-manha-tarde-e-noite)

(https://casadeletras.com.br/produto/formas)

Formas
(https://casadeletras.com.br/produto/formas)

COMPRAR

(https://casadeletras.com.br/produto/o-
circulo)

(?add_to_wishlist=252&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=257&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=120&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=156&_wpnonce=163d53d65e)
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Encontros de
histórias: do arco
íris à lua, do Brasil à
África
(https://casadeletras.com.br/produto/encontros-
de-historias-do-
arco-iris-a-lua-do-
brasil-a-africa)
BESTSELLERS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/BESTSELLERS), CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), LITERATURA
JUVENIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-JUVENIL), REGINA
CLARO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/REGINA-
CLARO)

R$53,00

COMPRAR Meu Dia: manhã,
tarde e noite
(https://casadeletras.com.br/produto/meu-
dia-manha-tarde-e-
noite)
CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), LISA BULLARD
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/LISA-
BULLARD), LITERATURA INFANTIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-INFANTIL)

R$50,40

COMPRAR
CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), CLAUDIA RUEDA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CLAUDIA-RUEDA-AUTOR-HEDRA-
EDUCACAO-HE), LITERATURA INFANTIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-INFANTIL)

R$55,00

O círculo
(https://casadeletras.com.br/produto/o-
circulo)
CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), LITERATURA
INFANTIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-INFANTIL), VANESSA
CAMPOS ROCHA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/AUTOR/VANESSA-CAMPOS-ROCHA)

R$50,40

COMPRAR

Copyright © 2020 - Casa De Letras
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INÍCIO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR) » EDUCAÇÃO FINANCEIRA (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/EDUCACAO-FINANCEIRA) » EDUCA FINANCEIRA 9º
ANO

– 1 + + COMPRAR

Consulte o prazo estimado e valor da entrega

 Insira o seu CEP  CALCULAR

Não sei meu CEP (http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/)

Educa Financeira 9º ano

O hábito de poupar e consumir com consciência pode trazer grandes
benefícios, não apenas para sua vida hoje, mas, principalmente, para o seu
futuro. Poupar não é uma tarefa simples, exige disciplina, conhecimento,
organização e planejamento. Por isso, poucas pessoas conseguem,
independentemente da idade.
É fundamental a compreensão do real valor do dinheiro e já começar a
aprender a poupar, para quando tiver o próprio dinheiro, não passar aperto.
Neste livro você aprenderá a fazer esse exercício desde já, aprendendo a
administrar, valorizar e a poupar dinheiro para realizar os seus sonhos.

R$139,00

  Adicionar aos meus desejos (?
add_to_wishlist=759&_wpnonce=163d53d65e)

ID DO PRODUTO: 759

REF: 9788555430909

CATEGORIAS: DIDÁTICO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/DIDATICO-2), EDUCAÇÃO FINANCEIRA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/EDUCACAO-
FINANCEIRA)

TAGS: ARETHUZA ZERO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-
PRODUTO/ARETHUZA-ZERO), CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/CASA-DE-LETRAS),

(https://casadeletras.com.br/wp-
content/uploads/2019/11/educa-Xnanceira-9.jpg)

+

DIDÁTICO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/DIDATICO-2), EDUCAÇÃO FINANCEIRA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-PRODUTO/EDUCACAO-
FINANCEIRA)

 (https://casadeletras.com.br)

Home Catálogo  Compras  Sobre Código de Ética e Condições  Biblioteca Blog Contato

ENTRAR (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/MINHA-CONTA) ou REGISTRAR
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/MINHA-CONTA) | 7 de fevereiro de 2023

 
 

INSTAGRAM (HTTPS://WWW.INSTAGRAM.COM/CASADELETRASEDITORA/)
FACEBOOK (HTTPS://WWW.FACEBOOK.COM/CASADELETRASEDITORA/)
LINKEDIN (HTTPS://WWW.LINKEDIN.COM/COMPANY/CASA-DE-LETRAS/ABOUT/)

(https://casadeletras.com.br/produto/educa-Xnanceira-8o-
ano)
(https://casadeletras.com.br/produto/meu-caderno-de-
caligraXa-5o-ano)
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DIDÁTICO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/DIDATICO),
EDUCAÇÃO (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/EDUCACAO),
EDUCAÇÃO FINANCEIRA (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-
PRODUTO/EDUCACAO-FINANCEIRA), FINANÇAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-PRODUTO/FINANCAS), MATEMÁTICA
PARA CRIANÇAS (HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/TAG-
PRODUTO/MATEMATICA-PARA-CRIANCAS)

Compartilhe este item:

Informação adicional Avaliações (0)

DIMENSÕES 20.5 × 27.5 CM

NÚMERO DE PÁGINAS 64

Produtos relacionados

 (https://www.facebook.com/sharer.php?u=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-
rnanceira-9o-ano)

 (https://linkedin.com/shareArticle?
mini=true&url=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-rnanceira-9o-
ano&title=Educa+Financeira+9%C2%BA+ano)

 (https://twitter.com/share?
text=Educa+Financeira+9%C2%BA+ano&url=https%3A%2F%2Fcasadeletras.com.br%2Fproduto%2Feduca-
rnanceira-9o-ano)

 (mailto:?
subject=Educa%20Financeira%209%C2%BA%20ano&body=https://casadeletras.com.br/produto/educa-
rnanceira-9o-ano)

(https://casadeletras.com.br/produto/encontros-
de-historias-do-arco-iris-a-lua-do-
brasil-a-africa)

Encontros de
histórias: do arco
íris à lua, do Brasil à
África
(https://casadeletras.com.br/produto/encontros-
de-historias-do-
arco-iris-a-lua-do-
brasil-a-africa)

COMPRAR

(https://casadeletras.com.br/produto/castro-
alves-o-poeta-da-abolicao)

Castro Alves: o
poeta da abolição
(https://casadeletras.com.br/produto/castro-
alves-o-poeta-da-
abolicao)

COMPRAR

(https://casadeletras.com.br/produto/meu-
dia-manha-tarde-e-noite)

Meu Dia: manhã,
tarde e noite
(https://casadeletras.com.br/produto/meu-
dia-manha-tarde-e-
noite)
CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), LISA BULLARD
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/LISA-
BULLARD), LITERATURA INFANTIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-INFANTIL)

R$50,40

COMPRAR

(https://casadeletras.com.br/produto/educa-
Xnanceira-7o-ano)

Educa Financeira 7º
ano
(https://casadeletras.com.br/produto/educa-
rnanceira-7o-ano)

COMPRAR

(?add_to_wishlist=252&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=250&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=257&_wpnonce=163d53d65e)(?add_to_wishlist=426&_wpnonce=163d53d65e)
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BESTSELLERS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/BESTSELLERS), CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), LITERATURA
JUVENIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-JUVENIL), REGINA
CLARO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/REGINA-
CLARO)

R$53,00

CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), CASTRO ALVES
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/AUTOR/CASTRO-
ALVES), JUVENIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/HEDRA-EDUCACAO-HE/JUVENIL),
LITERATURA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/HEDRA-EDUCACAO-
HE/INFANTOJUVENIL-HEDRA-EDUCACAO-HE),
LITERATURA JUVENIL
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/LITERATURA-JUVENIL)

R$53,00

ARETHUZA ZERO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/AUTOR/ARETHUZA-ZERO-AUTOR)
CASA DE LETRAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS), DIDÁTICO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-LETRAS/DIDATICO)
DIDÁTICO
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/DIDATICO-2), EDUCAÇÃO
FINANCEIRA
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/EDUCACAO-FINANCEIRA),
FINANÇAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/FINANCAS), MATEMÁTICA PARA
CRIANÇAS
(HTTPS://CASADELETRAS.COM.BR/CATEGORIA-
PRODUTO/CASA-DE-
LETRAS/COLECAO/MATEMATICA-PARA-
CRIANCAS)

R$139,00

Copyright © 2020 - Casa De Letras
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

 

Avenida Santana, S/N, Centro. CNPJ: 13.734.158/0001-37 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE 

 

 

  A Secretaria Municipal de Educação, através da secretária a Sra. Jesuslene Sousa da 

Luz, vem justificar o presente processo administrativo para Aquisição de Livros para uso didáticos 

destinados aos alunos do Ensino fundamental do 5º e 9º ano da rede Municipal de Ensino, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto – MA. 

 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

  A presente Inexigibilidade encontra-se fundamentada no art. 25, inciso I, da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme diploma legal abaixo citado: 

 

  Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:: 

 

  I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo 

a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 

ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;  

 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

  O presente processo administrativo tem por objetivo suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, com fulcro no art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, tendo em vista que no caso 

em questão há inviabilidade de competição. 

   

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com L F Editora e 

Distribuidora de Livros EIRELI, no valor de R$ 499.500,00 (Quatrocentos e noventa e nove mil e 

quinhentos reais), levando-se em consideração a proposta ofertada, conforme documentos acostados aos 

autos deste processo. 

 

 

 

 

Coelho Neto - MA, 07 de fevereiro de 2023 
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CONTRATO Nº ...../2023 
INEXIGIBILIDADE Nº ...../2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ....../2023 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE COELHO NETO, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA 
................................. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da ........................................., 
Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ................, situada na .............................. 
 
REPRESENTANTE: Secretária Municipal de ............................, CPF nº ....................... 
 
CONTRATADA: ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ..............................., situada na 
......................... 
 
REPRESENTANTE: Senhor (a)...................., CPF nº .......................... 
 
Acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

 
Cláusula Primeira – DO OBJETO: 
1.1. Contratação de ....................................................... 
 
Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a INEXIGIBILIDADE Nº ......./.... e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. A proposta 
de preços apresentada passa a integrar este contrato.  
 
Cláusula Terceira – DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
global de R$ ................ (.................................), conforme descrição dos materiais abaixo: 
 

Item Descrição Unid Quant. Preço 
Unitário Total 

      
      

TOTAL:  
 
Cláusula Quarta – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
 
4.1. As despesas decorrentes da presente Inexigibilidade correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais 
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dotações que por ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento 
correspondente: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
XXXXXX 
 
Cláusula Quinta – DA VINGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de  .......... (.........) 
dias, a partir da data da sua assinatura. 

 
Cláusula Sexta – DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA: 
6.1. Os Materiais deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas 
no Termo de Referência, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a 
substituir os Materiais que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções 
cabíveis. 
6.2. Os Materiais deverão ser entregues integralmente conforme solicitado através da ordem de 
fornecimento. 
6.3. Os Materiais deverão ser entregues no local indicado no Termo de Referência. 
 
Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado, referente aos Materiais executados, após a comprovação de 
que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade 
Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, 
no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução do 
objeto, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade 
com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União. 
7.1.1 – Comprovada a regularidade fiscal, o pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente 
da Contratada, junto ao Banco: ........., Agência: ...........; e Conta: ............. 
7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no Termo 
de Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em 
situação irregular, em desconformidade com item 7.1. 
7.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 
Cláusula Oitava – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
 
Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO: 
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9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
dos Materiais entregues. 
 
Cláusula Décima – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2. Constituem obrigações da Contratada: 

I) Executar o Objeto às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do 
presente contrato; 

II) executar o Objeto, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
descritas na Clausula I – DO OBJETO; 

III) os Materiais deverão ser executados integralmente e constante no caso de 
provimento ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado 
conforme ordem de Fornecimento de acordo com as necessidades da Secretaria 
municipal de ______________. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, 
caso ocorram; 

VII) comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a 
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIII) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

IX) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

X) a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos Materiais, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe 
também, a dos Materiais que não aceitos pela fiscalização da Contratante 
deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes 
que porventura ocorram na execução do Objeto e o uso indevido de patentes e 
registros. 

10.3. Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III) designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do Contrato. 
 
Cláusula Décima Primeira – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 
de protocolo.  
11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
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Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida 
lei. 
 
Cláusula Décima Terceira – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A contratada que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Coelho Neto, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 
13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 
13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o 
valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, 
principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência 
de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 
13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as providências 
cabíveis. 
13.6. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto. 
Cláusula Décima Quarta – DOS CASOS OMISSOS: 
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14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e dos princípios gerais de direito. 
Cláusula Décima Quinta – DO FORO: 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 02 (duas) vias de igual teor. 
 
 

Coelho Neto - MA, ..... de ........... de 2023. 
 
 
 

___________________________________________ ___ 
SECRETARIA MUNICIPAL ______________ 

CONTRATANTE 
 
 
 

______________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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Descrição

O tema educação -nanceira tem
ganhado muita repercussão nos
últimos anos. A estabilidade nas
-nanças é vista por muitos como
uma forma de garantir uma boa
qualidade de vida hoje e conforto no
futuro. Há também, por outro lado,
uma crescente preocupação em
torno da economia global após a
crise no -m dos anos 2000.
Muitas vezes, as crianças são
relegadas a uma função menor neste
cenário. Contudo, cada vez mais, faz-
se necessário a importância de
ensiná-las sobre -nanças. As
crianças estão expostas hoje a
questões éticas e disciplinares na
sociedade em que uma boa
educação -nanceira lhes permite
absorver uma melhor capacidade de

Educação Financeira – Ensino Fundamental I

"Se a educação sozinha não transforma a sociedade, sem ela tampouco a sociedade muda." (Paulo
Freire)
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Especi,cações técnicas

escolha e julgamento para o
presente e para o futuro. Este é o
objetivo desta obra.

Título Tamanho Cor

Educação
-nanceira
– 1º ano

21×28 colorido

Educação
-nanceira
– 2º ano

21×28 colorido

Educação
-nanceira
– 3º ano

21×28 colorido

Educação
-nanceira
– 4º ano

21×28 colorido

Educação
-nanceira
– 5º ano

21×28 colorido

Educação
-nanceira
– livro do
educador

21×28 colorido

Educação
-nanceira
– livro da

21×28 colorido
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Justi,cativa

família

Para acessar a justi-cativa
pedagógica do projeto, CLIQUE
AQUI.

EDUCAÇÃO
FINANCEIRA –
FUNDAMENTAL
I

Coleção Preço
Unitário

Total
Coleção

EDUCAÇÃO
FINANCEIRA –

1o ano

 R$
148.90

 R$
978.20

EDUCAÇÃO
FINANCEIRA –

2o ano

R$
148.90

EDUCAÇÃO
FINANCEIRA –

3o ano

R$
148.90

EDUCAÇÃO
FINANCEIRA –

4o ano

 R$
148.90

EDUCAÇÃO
FINANCEIRA –

5o ano

 R$
148.50

Valores unitários
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EDUCAÇÃO
FINANCEIRA –
LIVRO DA
FAMILIA

R$
135.10

EDUCAÇÃO
FINANCEIRA –
LIVRI DO
EDUCADOR

R$
99.00

© Copyright - Editora Eureka CNPJ 06.982.873/0001-23
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Informações gerais

Despacho
prezada,

segue os autos do processo licitatorio, com devido parecer juridico.

Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 
Assessora Jurídica

Assinado eletronicamente por
Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 
Em 14/02/2023 às 21:47
Código de validação: 5b2f4eff-1a0b-4dd1-8374-d0016573a878
Token: 1CUHNLBV

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01167

Data de abertura:
14/02/2023 21:47:32

Data de transação:
14/02/2023 21:47:32

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Claudia Marta Miranda de Castro
e Silva

Setor do emitente:
Assessoria Jurídica

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
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29/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2023.02/CLHO-00135 - Pág 12PR2023.02/CLHO-00135 - Pág 141



 

Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro - Fone: (098) 3473-1559 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

PARECER JURÍDICO 

 

PROC Nº PR2023.02/CLHO-00135 

PARECER JURÍDICO Nº0036/2023    

SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

ASSUNTO: ANALISE DE POSSIBILIDADE DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO E CONTRATO. INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS 

PARA USO DIDÁTICO. EXAME PRÉVIO. LEI Nº 

10.520/2002 E LEI Nº 8.666/93. POSSIBILIDADE 

JURIDICA CONDICIONADA. 

 

RELATÓRIO: 

 

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Educação do Município de Coelho Neto 

para contração de empresa para a Aquisição de Livros para uso didático destinados aos 

alunos do Ensino fundamental do 5º ao 9º ano da rede Municipal de Ensino, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto – MA. 

 

Este é o breve relatório.  

 

PRELIMINAR DE OPINIÃO  

 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução 

da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, 

em especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida), 

corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsável, gestor, já que 

este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade.  

 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos 

jurisprudenciais que seguem, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo 

ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência. O presente parecer, por 
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essência, é um instrumento de opinião não passível de vinculação à decisão da administração 

pública, assim entende a jurisprudência:  

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE 

EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE 

DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSÃO DE 

PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA 

OPINATIVA. SEGURANC ̧A DEFERIDA. I. Repercussões da 

natureza jurídico-administrativa do parecer jurídico: (i) quando a 

consulta é facultativa, a autoridade não se vincula ao parecer proferido, 

sendo que seu poder de decisão não se altera pela manifestação do 

órgão consultivo; (ii) quando a consulta é obrigatória, a autoridade 

administrativa se vincula a emitir o ato tal como submetido à 

consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se pretender 

praticar ato de forma diversa da apresentada à consultoria, deverá 

submetê-lo a novo parecer; (iii) quando a lei estabelece a obrigação de 

decidir à luz de parecer vinculante, essa manifestação de teor jurídica 

deixa de ser meramente opinativa e o administrador não poderá 

decidir senão nos termos da conclusão do parecer ou, então, não 

decidir. II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo 

impetrante não tinha caráter vinculante. Sua aprovação pelo superior 

hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte 

de ato administrativo posterior do qual possa eventualmente decorrer 

dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação ao ato. III. 

Controle externo: É lícito concluir que é abusiva a responsabilização 

do parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade entre seu 

parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao erário. 

Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às 

insta ̂ncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não 

cabe a responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu 

parecer de natureza meramente opinativa. Mandado de segurança 

deferido.  

(STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de 

Julgamento: 09/08/2007, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-

018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-

02305-02 PP-00276 RTJ VOL-00204-01 PP-00250)  
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO 

PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 

TRANCAMENTO DA AC ̧ÃO PENAL. CABIMENTO. 

INEXISTE ̂NCIA D EINDICAC ̧ÃO DO DOLO NA CONDUTA 

DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. 

Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do parecerista um 

ato opinativo, a manifestação jurídica não se constitui como ato 

administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento de 

fundamentação de um ato administrativo posteriormente praticado. 2. 

Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator 

(a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão 

Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. Neste 

julgamento, o Relator, Ministro JOAQUIM BARBOSA, apresentou o 

entendimento de que a responsabilização do advogado parecerista 

somente pode ocorrer quando a lei estabelece efetivo 

compartilhamento do poder administrativo de decisão. 3. Discussão 

que ganha maior relevo no a ̂mbito do Direito Penal. O tipo penal se 

dirige, em princípio, ao administrador: dispensar, indevidamente a 

licitação ou declará-la inexigível fora dos casos legais (art. 89, caput da 

Lei 8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta imputada ao 

advogado teve relevo para a concretização desse ato de dispensa de 

licitação, e, na situação apresentada, o se verifica é a emissão de um 

parecer sem qualquer fundamentação. 4. O advogado simplesmente 

não disse nada; ele fez uma apreciação da questão e invocou o art. 24, 

inciso IV, para afirmar que a situação de emergência estaria 

contemplada por ele. Contudo, essa referência que ele fez foi uma 

observação em tese, como se estivesse transferindo para o 

administrador a responsabilidade no sentido de praticar ou não aquele 

ato. 5. Para que se sustente a possibilidade de responsabilização penal 

do advogado subscritor do parecer, outros elementos devem ser 

apresentados na peça acusatória, o que na situação não ocorreu. Não 

há nenhuma indicação na denúncia de que o advogado estava em 

conluio com o Prefeito, e que haveria o dolo do causídico, ao emitir o 

parecer, direcionado à prática de um ilícito penal. Ou seja, não foi 

apresentado qualquer indício de aliança com o agente político para 

prática de atos de corrupção. 6. Ordem concedida.  
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(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: Desembargador Federal 

Manoel Erhardt, Data de Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, 

Data de Publicação: 22/08/2013)  

 

Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade 

administrativa. Parecer emitido pelo Procurador Geral do Município 

de Petrópolis opinando pela celebração de convênio entre o Município 

de Petrópolis e OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a ocorrência 

de dispensa indevida de licitação sob o simulacro de convênio. 

Decisão de recebimento da petição inicial. Afastada a preliminar de 

ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista a teoria da asserção. 

Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos no art. 282 do CPC, 

a afastar a preliminar de inépcia da exordial. Afastadas as prejudiciais 

de prescrição da ação e da pretensão de ressarcimento ao Erário. 

Responsabilidade do advogado público. Inexistência na hipótese. 

Parecer que possui natureza de ato enunciativo, e, portanto, incapaz 

de gerar direitos e obrigac ̧ões. Ausência de fortes indícios acerca da 

existência de dolo ou culpa grave que apontem para a prática de ato 

ímprobo por parte do agravante. Recurso provido.  

(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-63.2015.8.19.0000, 

Relator: DES. WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS, Data de 

Julgamento: 01/07/2015, DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL, 

Data de Publicação: 03/07/2015 17:15)  

 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento 

interno de apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. 

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é 

realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.  

 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 

Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em 

especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a 

presente peça como opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento, 

desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, 

incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo 

ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência.  
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PARECER: 

 

Inicialmente, cabe destacar que as escolas municipais precisam de tais materiais para a 

continuidade dos seus serviços.  

 

Indiscutível, portanto, a necessidade de se adquirir Livros de boa qualidade e conteúdo 

para os alunos da rede municipal, custeados com recursos públicos.  

 

No que concerne à contratação pretendida, cabe à Lei Federal nº 8.666/93, com suas 

alterações posteriores, disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações públicas, 

definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos, bem 

como definindo as execuções a esta regra, em que é possível a contratação direta sem 

licitação.  

 

Assim é que dispõe o art. 25 da Lei 8.666/93 sobre o assunto. 

 

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação, por sua 

vez, segundo se depreende da leitura do art. 25 da Lei nº 8.666/93, é a exceção, respeitadas 

as hipóteses previstas em lei.  

 

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei nº 8.666/93, estão dispostas nos 

art. 17 (incisos I e II), 24 (I a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As hipóteses previstas no 

art. 17, incisos I e II, referem- se aos casos de licitação ‘dispensada’, ou seja, cuja contratação 

direta sem procedimento licitatório é dispensado por expressa disposição legal. O art. 24, 

incisos I a XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol 

taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio 

procedimento licitatório.  

 

O art. 25, caput e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses de 

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório 

não pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o 

tema:  

 

“Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial:  

I – para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que 

só́ possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
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marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 

através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio 

do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 

pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 

pelas entidades equivalentes;  

(...) 

§ 2o - na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 

dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 

solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública, o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 

responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.”  

 

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de 

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso I, ou seja, para contratação de empresa para 

aquisição de livros didáticos, desde que seja exclusivamente autorizado a distribuir e 

comercializar tal produto.  

 

Inegável, portanto, que se está diante de empresa com exclusividade autorizada, 

comprovada por Declaração de Exclusividade em anexo aos autos.  

 

Verifica-se, ainda, a regularidade das certidões negativas da empresa citada, exceto a 

Certidão de FGTS que estar inválida. 

 

Desta forma, também está atendido outro requisito para a contratação direta nos 

termos da Lei de Licitações.  

 

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 25, I, da Lei 

de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.  

 

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado, 

dentre outros elementos e parâmetros utilizados para a aquisição do objeto.  

 

Sendo assim, diante da documentação acostada ao ofício que requisitou este Parecer, 

resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser realizada com 

a empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI com vistas à 

aquisição de livros didáticos.  
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É notório que a realização de Licitação é regra e a não-licitação é exceção, sendo que 

as exceções são os casos previstos na Lei nº8.666/93 de Dispensa e de Inexigibilidade. 

 

Desse modo, reiterando os fundamentos alhures, comprova-se a inviabilidade de 

competição, inexistindo condições de licitar através de um julgamento objetivo. 

 

Desta forma, entendo estar presente todo o requisito para a contratação em tela, 

submetemos esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação, 

condicionando a juntada de Certidão de FGTS válida. 

 

Deve ser cumprido integralmente o procedimento regrado no art. 26, da Lei de 

Licitações, bem como a necessidade de se observar as demais regras de contratação com a 

Administração Pública, previstas no art. 27 e seguintes, no que couber, da Lei 8666.  

 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que nela estão presentes 

todos os elementos legais necessários, exigidos no artigo 55, da Lei nº 8.666/93. 

 

Submetemos esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.  

 

Coelho Neto (MA), 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 

Assessora Jurídica - OAB/PI 9531 

Portaria nº 117/2022 - SEMPG 
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Informações gerais

Despacho
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.02/CLHO-00135

PARECER Nº 029/2023/CGM

UNIDADE EMITENTE: CONTROLADORIA GERAL
 

EMENTA: PR2023.02/CLHO-00135 – ASSUNTO GERAL: AQUISIÇÃO DE
LIVROS PARA USO DIDÁTICO DESTINADOS AOS ALUNOS DO
ENSINO

FUNDAMENTAL 5ª AO 9ª ANO, TENDO EM VISTA QUE PODEM
AUXILIAR NO PLANEJAMENTO DAS AÇÕES PEDAGÓGICAS
PROMOVENDO A MELHORIA DA APRENDIZAGEM E QUE
CONTRIBUIRÃO PARA O CRESCIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL
DO CORPO DISCENTE NAS SERIES REFERIDAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE COELHO NETO – MA. INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROCEDIMENTO:
INEXIGIBILIDADE. ANÁLISE PELA CGM DE COELHO NETO-MA:
CONFORMIDADE COM RESSALVAS.

 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.02/CLHO-00135, interessado: Secretaria
Municipal de Educação cujo objeto é Aquisição de Livros para uso didático destinados aos alunos do Ensino
Fundamental 5ª ao 9ª ano, tendo em vista que podem auxiliar no planejamento das ações pedagógicas promovendo a
melhoria da aprendizagem e que contribuirão para o crescimento educacional e social do corpo discente nas series
referidas da rede Municipal de Ensino de Coelho Neto – MA, inexigibilidade licitação para exame dos aspectos técnicos e
formais.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina o art. 74.

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01198

Data de abertura:
15/02/2023 13:55:19

Data de transação:
15/02/2023 13:55:19

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Educação

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
01/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
01/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, de 07de março de
2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional
e patrimonial das entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade,
aplicação das subvenções e renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os
atos administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e “realizar
auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta a análise e a
respectiva manifestação, conforme a seguir.

II – ANÁLISE

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da formalização dos
atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

II.I – FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise realizada por
esta Controladoria embasada nos dispositivos da Lei nº 8.666/93:

·         Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número
PR2023.02/CLHO-00135;

·         Solicitação de abertura de licitação através de MEMO/2022 pela Secretaria Municipal de Educação
contendo a especificação do objeto e quantidades demandadas;

·         Parecer pedagógico sobre a escolha do livro Educação Financeira – 5º ano;

·         Parecer pedagógico sobre a escolha do livro Educação Financeira – 6º ao 09º ano;

·         Termo de Referência;

·         Minuta de solicitação de cotação de preço; e

·         E-mail enviado pelo Setor de Compras;

·         Proposta de preços apresentada pela Empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS
EIRELI, CNPJ: 37.664.917/0001-09;

·         Indicação do recurso próprio para a despesa (Dotação Orçamentária);

·         Declaração de exclusividade emitido pela Associação Brasileira de Difusão do Livro para as obras:

o   Casa de Letras Eireli:

§  1. Obra: Educa financeira 8º ano ISBN: 978-85-5543-088-6

§  2. Obra: Educa financeira 9º ano ISBN: 978-85-5543-090-9

§  3. Obra: Educa financeira: 7º ano ISBN: 978-85-5543-086-2

§  4. Obra: Educa financeira ISBN: 978-85-5543-048-0

o   Eureka:

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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§  1. Obra: Educação financeira: livro do aluno 5º ano - ensino fundamental ISBN: 978-85-5567-128-
9

·         Declaração de exclusividade emitidas pelas editoras;

·         Atestados de capacidade técnica;

·         Justificativa da Contratação por INEXIGIBILIDADE (Art. 25, Lei 8.666/93);

·         Documentação de habilitação:

o   Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – Eireli;

o   Cartão CNPJ;

o   Documentos de identidade do sócio;

·           Regularidade fiscal/trabalhista:

o   Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas com validade e autenticada;

o   Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União com validade e autenticada;

o   Certidão Negativa de Débito com validade até e autenticada;

o   Certidão Negativa de Dívida Ativa com validade até e autenticada;

o   Certidão Conjunta de Débitos Municipais com validade;

o   Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil com
validade;

·         Justificativa de preços através de pesquisa em sites de preços praticados pela editora;

·         Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação orçamentária
e financeira;

·         Minuta de Contrato;

·         Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão de Contratação nº 036/2023, no qual opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA EM TESE da contratação por inexigibilidade;

 

Em que nada obsta as documentações acima listadas, constato a ausência da Declaração que não emprega
menores, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, bem como a
necessidade de atualização da Certidão de Regularidade do FGTS e sua autenticação.

 

II.II – MODALIDADE ADOTADA

           

A “modalidade” adotada para a presente contratação será INEXIGIBILIDADE, versando o Parecer Jurídico nº
036/2023 sobre a possibilidade legal de firmatura, estando, por tanto, devidamente respaldado na legislação em vigência.
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A Lei de Licitações, em seu artigo 25, traz a possibilidade e os casos permitidos para realização da contratação
através de inexigibilidade, conforme transcrito a seguir:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca,
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão
de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
(grifo nosso)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.
§ 1   Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato.
 

Após análise realizada por esta Controladoria, verificou-se que os requisitos do artigo acima foram cumpridos, em
relação ao objeto da contratação.

 

 

II.III – MINUTA DE CONTRATO

           

Consoante a minuta de Contrato, previamente apreciada pela Assessoria Jurídica da Comissão de Contratação, em
atenção ao artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, que determina “As minutas de editais de licitação, bem como as
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica
da Administração”, as minutas de editais devem, obrigatoriamente, ser aprovadas em todos os seus termos pela
Assessoria Jurídica. Diante disso, recomendo a Autoridade Competente que se atente a cláusula da vigência, considerando
a natureza do objeto a ser adquiro.

 

 

III - CONCLUSÃO   

 

Considerando todo o exposto, fundamentada ainda pelo parecer jurídico nº 036/2023 da Assessoria Jurídica da
Comissão de Contratação, manifesto-me favorável ao prosseguimento da contratação por inexigibilidade de licitação,
desde que sejam juntado ao autos a “Declaração que não emprega menores, para fins de cumprimento do disposto no

o
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inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal”, bem como a atualização da Certidão de Regularidade do FGTS e sua
autenticação.

 

Oriento ainda que promova a atualização das demais certidões de regularidade fiscal/trabalhista que, porventura,
estejam vencidas nos atos contratuais, bem como promova as publicações de praxe, inclusive no Portal da Transparência
do Município de Coelho Neto/MA e TCE/MA.

 

            É o parecer, salvo melhor juízo.

 

Coelho Neto/MA, 15 de fevereiro de 2023

  

Fernanda Pereira de Sousa

Controladora Geral

Portaria nº 019/2022-CC

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 15/02/2023 às 13:55
Código de validação: bcbe8f50-18d7-4fbd-bcb6-2eb921981456
Token: HXPSX04P
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.02/CLHO-00135 

PARECER Nº 029/2023/CGM 

UNIDADE EMITENTE: CONTROLADORIA GERAL 

 

 

EMENTA: PR2023.02/CLHO-00135 – ASSUNTO 

GERAL: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA USO 

DIDÁTICO DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 5ª AO 9ª ANO, TENDO EM VISTA 

QUE PODEM AUXILIAR NO PLANEJAMENTO DAS 

AÇÕES PEDAGÓGICAS PROMOVENDO A 

MELHORIA DA APRENDIZAGEM E QUE 

CONTRIBUIRÃO PARA O CRESCIMENTO 

EDUCACIONAL E SOCIAL DO CORPO DISCENTE 

NAS SERIES REFERIDAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE COELHO NETO – MA. INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE. ANÁLISE 

PELA CGM DE COELHO NETO-MA: CONFORMIDADE 

COM RESSALVAS. 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.02/CLHO-00135, interessado: 

Secretaria Municipal de Educação cujo objeto é Aquisição de Livros para uso didático destinados aos 

alunos do Ensino Fundamental 5ª ao 9ª ano, tendo em vista que podem auxiliar no planejamento das 

ações pedagógicas promovendo a melhoria da aprendizagem e que contribuirão para o crescimento 

educacional e social do corpo discente nas series referidas da rede Municipal de Ensino de Coelho Neto 

– MA, inexigibilidade licitação para exame dos aspectos técnicos e formais. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e 

“realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 
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II – ANÁLISE  

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 

Formalização.  

 

II.I – FORMALIZAÇÃO  

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada nos dispositivos da Lei nº 8.666/93: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o 

número PR2023.02/CLHO-00135; 

• Solicitação de abertura de licitação através de MEMO/2022 pela Secretaria Municipal de 

Educação contendo a especificação do objeto e quantidades demandadas; 

• Parecer pedagógico sobre a escolha do livro Educação Financeira – 5º ano; 

• Parecer pedagógico sobre a escolha do livro Educação Financeira – 6º ao 09º ano; 

• Termo de Referência; 

• Minuta de solicitação de cotação de preço; e 

• E-mail enviado pelo Setor de Compras; 

• Proposta de preços apresentada pela Empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS EIRELI, CNPJ: 37.664.917/0001-09; 

• Indicação do recurso próprio para a despesa (Dotação Orçamentária); 

• Declaração de exclusividade emitido pela Associação Brasileira de Difusão do Livro para as 

obras: 

o Casa de Letras Eireli: 

▪ 1. Obra: Educa financeira 8º ano ISBN: 978-85-5543-088-6  

▪ 2. Obra: Educa financeira 9º ano ISBN: 978-85-5543-090-9  

▪ 3. Obra: Educa financeira: 7º ano ISBN: 978-85-5543-086-2  

▪ 4. Obra: Educa financeira ISBN: 978-85-5543-048-0 

o Eureka: 

▪ 1. Obra: Educação financeira: livro do aluno 5º ano - ensino fundamental ISBN: 

978-85-5567-128-9 

• Declaração de exclusividade emitidas pelas editoras; 
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• Atestados de capacidade técnica; 

• Justificativa da Contratação por INEXIGIBILIDADE (Art. 25, Lei 8.666/93); 

• Documentação de habilitação: 

o Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – Eireli; 

o Cartão CNPJ; 

o Documentos de identidade do sócio; 

• Regularidade fiscal/trabalhista: 

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas com validade e autenticada; 

o Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União com validade e autenticada;  

o Certidão Negativa de Débito com validade até e autenticada; 

o Certidão Negativa de Dívida Ativa com validade até e autenticada; 

o Certidão Conjunta de Débitos Municipais com validade; 

o Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial 

ou Insolvência Civil com validade; 

• Justificativa de preços através de pesquisa em sites de preços praticados pela editora; 

• Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação 

orçamentária e financeira; 

• Minuta de Contrato; 

• Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão de Contratação nº 036/2023, no qual opina pela 

POSSIBILIDADE JURIDICA EM TESE da contratação por inexigibilidade; 

 

Em que nada obsta as documentações acima listadas, constato a ausência da Declaração que não 

emprega menores, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 

bem como a necessidade de atualização da Certidão de Regularidade do FGTS e sua autenticação. 

 

II.II – MODALIDADE ADOTADA 

  

A “modalidade” adotada para a presente contratação será INEXIGIBILIDADE, versando o Parecer 

Jurídico nº 036/2023 sobre a possibilidade legal de firmatura, estando, por tanto, devidamente respaldado na 

legislação em vigência. 
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A Lei de Licitações, em seu artigo 25, traz a possibilidade e os casos permitidos para realização da 

contratação através de inexigibilidade, conforme transcrito a seguir: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada 

a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 

através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que 

se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; (grifo nosso) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através 

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato.  

 

Após análise realizada por esta Controladoria, verificou-se que os requisitos do artigo acima foram 

cumpridos, em relação ao objeto da contratação. 

 

 

II.III – MINUTA DE CONTRATO 

  

Consoante a minuta de Contrato, previamente apreciada pela Assessoria Jurídica da Comissão de 

Contratação, em atenção ao artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, que determina “As minutas de editais 

de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da Administração”, as minutas de editais devem, obrigatoriamente, ser 

aprovadas em todos os seus termos pela Assessoria Jurídica. Diante disso, recomendo a Autoridade Competente 

que se atente a cláusula da vigência, considerando a natureza do objeto a ser adquiro. 

 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, fundamentada ainda pelo parecer jurídico nº 036/2023 da Assessoria 

Jurídica da Comissão de Contratação, manifesto-me favorável ao prosseguimento da contratação por 

inexigibilidade de licitação, desde que sejam juntado ao autos a “Declaração que não emprega menores, para 
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fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal”, bem como a atualização 

da Certidão de Regularidade do FGTS e sua autenticação. 

 

Oriento ainda que promova a atualização das demais certidões de regularidade fiscal/trabalhista que, 

porventura, estejam vencidas nos atos contratuais, bem como promova as publicações de praxe, inclusive no 

Portal da Transparência do Município de Coelho Neto/MA e TCE/MA. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Coelho Neto/MA, 15 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

Fernanda Pereira de Sousa 

Controladora Geral 

Portaria nº 019/2022-CC 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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Informações gerais

Despacho

Jesuslene Sousa da Luz

Assinado eletronicamente por
Jesuslene Sousa da Luz 
Em 15/02/2023 às 15:34
Código de validação: 39f8db08-088c-4e87-b7b9-19e1db670948
Token: TGNBEDJP

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01202

Data de abertura:
15/02/2023 15:34:36

Data de transação:
15/02/2023 15:34:36

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do responsável:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Educação

Prazo:
9 Dias (Úteis)

Prazo final:
28/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
24/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 37.664.917/0001-09
Razão social: LF DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

03/02/2023 03/02/2023 a 04/03/2023 2023020304431106653313
15/01/2023 15/01/2023 a 13/02/2023 2023011503580719965163
27/12/2022 27/12/2022 a 25/01/2023 2022122704421051096306
08/12/2022 08/12/2022 a 06/01/2023 2022120804215658405373
19/11/2022 19/11/2022 a 18/12/2022 2022111904075560305104
31/10/2022 31/10/2022 a 29/11/2022 2022103104470144117422
12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 2022101204042924189357
23/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022 2022092304395572178987
04/09/2022 04/09/2022 a 03/10/2022 2022090403253570913958
16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022 2022081604223833449221
28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 2022072803533339790065
09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 2022070903462293882634
20/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062003170092641748
01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060104310783707346
13/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022 2022051304153927445342
24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402505261088910
05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040503272149883135
17/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 2022031703021706857304
22/02/2022 22/02/2022 a 23/03/2022 2022022202592523963200
03/02/2022 03/02/2022 a 04/03/2022 2022020312171872441158
04/01/2022 04/01/2022 a 02/02/2022 2022010401390724079184
16/12/2021 16/12/2021 a 14/01/2022 2021121601294760932834
27/11/2021 27/11/2021 a 26/12/2021 2021112701354479703284
08/11/2021 08/11/2021 a 07/12/2021 2021110801114760459479
20/10/2021 20/10/2021 a 18/11/2021 2021102001250966236294
01/10/2021 01/10/2021 a 30/10/2021 2021100101335957742728
12/09/2021 12/09/2021 a 11/10/2021 2021091201043616185060
24/08/2021 24/08/2021 a 22/09/2021 2021082401260023718213
05/08/2021 05/08/2021 a 03/09/2021 2021080502000945267110
18/04/2021 18/04/2021 a 15/08/2021 2021041801053611548890
30/03/2021 30/03/2021 a 28/04/2021 2021033001411996832512
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

11/03/2021 11/03/2021 a 09/04/2021 2021031101271799676550
20/02/2021 20/02/2021 a 21/03/2021 2021022001303153287672

Resultado da consulta em 15/02/2023 15:27:04

Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.664.917/0001-09
Razão

Social: LF DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS / APEADOURO / SAO LUIS / MA / 65030-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2023 a 04/03/2023

Certificação Número: 2023020304431106653313

Informação obtida em 13/02/2023 10:11:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Editora e Distribuidora 
de Livros Eireli. 

CNPJ: 37.664.917/0001-09. Ins. Estadual: 12.650.959-0. Ins. Municipal: 98267767. 
Av. Getúlio Vargas, nº. 145, Sala 04, Apeadouro, São Luís/MA. Cep: 65.030-005. 
Tel.: (98) 3302-0035. E-mail: LFeditoraedistribuidora@hotmail.com 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES. 
(Conforme Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002). 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA. 
CNPJ: 05.281.738/0001-98 
Praça Getúlio Vargas, s/nº. – Centro - Coelho Neto/MA 
Cep: 65.620-000. 
 
 
A empresa L F Editora e Distribuidora de Livros Eireli, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 145, Sala 04, Apeadouro, São Luís/MA, cep: 65.030-005, E-mail: 
LFeditoraedistribuidora@hotmail.com, Telefone: 98 3302-0035, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Luiz Felipe Aranha Pinheiro, portador do RG: 597085960 
GEJUSPC/MA e CPF: 024.971883-94, Administrador, Casado, residente e domiciliado em 
São Luís/MA. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
Sim (   ) Não (   ) 
 
São Luís/MA, 02 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
Luiz Felipe Aranha Pinheiro. 
RG: 597085960 GEJUSPC/MA 
CPF: 024.971883-94. 
Administrador. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
                        RATIFICO a Inexigibilidade nº 010/2023 de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, e suas atualizações
posteriores, nos elementos constantes do processo administrativo nº PR2023.02/CLHO-00135, para a Contratação da empresa L F EDITORA E
DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 37.664.917/0001-09, referente a Contratação de empresa para
Aquisição de Livros para uso didático destinados aos alunos do Ensino fundamental do 5º ao 9º ano da rede Municipal de Ensino, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto – MA., no valor de R$ 499.500,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e
quinhentos reais).

Jesuslene Sousa da Luz

Assinado eletronicamente por
Jesuslene Sousa da Luz 
Em 23/02/2023 às 12:33
Código de validação: 182bd552-9e59-45a9-8fd6-bb7be0bff41d
Token: ZSGO2SNR

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01379

Data de abertura:
23/02/2023 12:33:53

Data de transação:
23/02/2023 12:33:53

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do responsável:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Educação

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
02/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
01/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Em anexo publicação da ratificação

Jesuslene Sousa da Luz

Assinado eletronicamente por
Jesuslene Sousa da Luz 
Em 28/02/2023 às 09:59
Código de validação: 2a527b8e-b8a7-4927-92c2-742fa37f68b1
Token: BI6LDRHM

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01486

Data de abertura:
28/02/2023 09:59:48

Data de transação:
28/02/2023 09:59:48

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Aquisição de Livros para uso didático

Nome do emitente:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do responsável:
Jesuslene Sousa da Luz

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Educação

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
07/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
06/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Educação

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Página 2 Diário Oficial Eletrónico Edição n° 944/2023 Publicação: 23/02/2023

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://dom.coelhoneto.ma.gov.br/diariooficial/450

Edição no n°944/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

        RATIFICO a Inexigibilidade nº 010/2023 de
Licitação fundamentada no art. 25, da Lei n.º 8.666
de  21.06.93,  e  suas  atualizações  posteriores,  nos
elementos constantes do processo administrativo nº
PR2023.02/CLHO-00135,  para  a  Contratação  da
empresa  L  F  EDITORA  E  DISTRIBUIDORA  DE
LIVROS  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
37.664.917/0001-09,  referente  a  Contratação  de
empresa para Aquisição de Livros para uso didático
destinados aos alunos do Ensino fundamental do 5º
ao 9º ano da rede Municipal de Ensino, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
de Coelho Neto – MA., no valor de R$ 499.500,00
(quatrocentos  e  noventa  e  nove  mil  e  quinhentos
reais). 

Coelho Neto (MA), 23 de fevereiro de 2023

____________________________________________
Jesuslene Sousa da Luz 
Secretária Municipal de Educação

 

 

 

 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR,
no  uso  de  minhas  atribuições  legais  que  são
conferidas  pela  legislação em vigor,  especialmente
pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
considerando  as  informações,  documentos  e
pareceres  conclusivos  exarados  pela  Assessoria
Jurídica  e  Assessoria  de  Controle  Interno  contidos
nestes autos,  RATIFICO e HOMOLOGO o presente
processo nos seguintes termos:

a)    Processo Administrativo nº 010/2023
b)    Dispensa de Licitação nº 006/2023
c)     Objeto:  Contratação de pessoa jurídica  para
aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as
necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Coelho
Neto/MA
d)    Contratado: FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL

V I G O R ) ,  i n s c r i t o  s o b  o  C N P J  s o b  o  n °
37.675.040/0001-43.
e)    Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023.
f)     Valor  total:  R$  17.462,10  (Dezessete  mil,
quatrocentos e sessenta e dois reais e dez centavos)
g)    Item Orçamentário:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 – Câmara Municipal
Pro jeto /At iv idade:  2001  –  Manutenção  e
Funcionamento  da  Câmara  Municipal
Classificação  Econômica:  3.3.90.30  –  Material  de
Consumo

Esse termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da
Lei  Federal  n°  8.666/93.  Sendo  assim,  autorizo  a
assinatura  do  TERMO  DE  CONTRATO,  após  a
realização da DESPESA com a emissão do respectivo
EMPENHO.

Nesta  oportunidade,  determino  a  publicação  deste
ato.

Coelho Neto (MA), 26 de janeiro de 2023.

__________________________
José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  010/2023.
EXTRATO  DO  CONTRATO  N°  010 /2023 .
CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Coelho
Neto/MA, inscrita sob CNPJ n° 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA: FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL
V I G O R ) ,  i n s c r i t o  s o b  o  C N P J  s o b  o  n °
37.675.040/0001-43,  objetivando  a  Contratação  de
pessoa  jurídica  para  aquisição  de  Gêneros
Alimentícios,  para  atender  as  necessidades  da
Câmara  Municipal  de  Coelho  Neto/MA.  VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2023. VALOR:
R$ 17.462,10 (Dezessete mil, quatrocentos e sessenta
e dois  reais  e  dez centavos).  Órgão:  01 –  Câmara
Municipal.  Unidade  Gestora:  01.01  –  Câmara
Municipal.  Projeto/Atividade:  2001 –  Manutenção e
Funcionamento da Câmara Municipal.  Classificação
Econômica: 3.3.90.30 – Material de Consumo, 27 de
janeiro  de  2023.  JOSÉ  RIBAMAR  DOS  SANTOS
ALVES JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
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